
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 771/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 313/2025 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3/2025 – UASG 988675 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Página 1 de 16 
licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

Rua General João Antônio, 1305 –Centro–CEP: 97420-000 
Fone: 0800.000.4377 ramal 221 

 

 

EXCLUSIVA PARA ME-MICRO EMPRESAS E EPP-EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 3/2025 
CONTRATANTE UASG 988675 

 
O Município de SÃO VICENTE DO SUL /RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita  no CNPJ 

sob o nº 87.572.079/0001-03, com sede na Rua General João Antônio, 1305, por intermédio do Departamento de 
Licitações e Compras, torna público que, realizará DISPENSA ELETRÔNICA, COM DISPUTA, com critério de 
Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, demais normas aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006 suas alterações posteriores, Lei Municipal nº 5.122 de 26 de junho de 2014) 

 
1 – DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 
aquisição e recarga de extintores de incêndio para os diversos setores da Prefeitura Municipal de 
São Vicente do Sul/RS, selecionando dentre os participantes a proposta considerada mais vantajosa, de 
acordo com os critérios estabelecidos no presente edital e seus anexos. 

Grupo Item 
Catmat- 
Catserv Descrição objeto licitado 

Quanti 
dade Unidade 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

1 603800 Recargas de extintores pó ABC 4kg 112 Unid. 57,61 6.452,32 

2 56385 Kit Extintor Pó Químico ABC 4KG – 
Suporte Parede – Placa 

12 Unid. 173,95 2.087,40 

3 600734 Recarga extintor ABC 6kg 6 Unid. 50,00 300,00 

4 269330 Recarga extintor CO2 6kg 2 Unid. 90,00 180,00 

5 623903 Kit extintor 6kg + Suporte Parede + 
Placa 

2 Unid. 155,00 310,00 

Total Estimado Global R$ R$ 9.329,72 
(Nove Mil Trezentos e Vinte e Nove Reais e Setenta e Dois Centavos) 

 
2 - DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 

2.1. A sessão pública desta DISPENSA ELETRÔNICA será aberta por comando do Presidente da 
Comissão de Licitação com a utilização de uma chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e 
horário abaixo discriminados:  

Endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3/2025 
DATA: 08/10/2025 (Dia Oito do Mês de Outubro do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco) 
HORÁRIO: 08:00 (Oito Horas), (horário de Brasília). 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Presidente da Comissão de 
Licitação em sentido contrário. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
3.1. As dotações orçamentárias para cobrir as despesas decorrentes deste processo licitatório 

serão as seguintes: 
Órgão = SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2066 – Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social 
Despesa: 387 - 3390.30.04.00.00.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Órgão = SECRETRARIA MUNICIAPL DE ADMINISTRAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2009 – Manutenção da Secretaria de Administração 
Despesa: 387 - 3390.30.04.00.00.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Órgão = SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UBS 
Projeto/Atividade: 2064 – Manutenção Dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – ASPS  
Despesa: 387 - 3390.30.04.00.00.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Órgão = SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – HMSVF 
Projeto/Atividade: 2058 – Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer – ASPS 
Despesa: 387 - 3390.30.04.00.00.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Órgão = SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2019 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Despesa: 387 - 3390.30.04.00.00.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Órgão = SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO 
Projeto/Atividade: 2099 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
Despesa: 387 - 3390.30.04.00.00.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
Órgão = SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO. 
Projeto/Atividade: 2033 – Manutenção das Atividades da Secretaria De Indústria, Comércio, Turismo 
Despesa: 387 - 3390.30.04.00.00.00 GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória de Dispensa Eletrônica, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a esta Dispensa Eletrônica. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

I. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

5.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação direta, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 
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de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 
3, de 2018. 

I. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 
I. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
II. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
III. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 
sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 
para aplicação do disposto neste edital. 

a) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte 

IV. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 nesta contratação direta, limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização deste certame, 
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

V. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

VI. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

VII. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

VIII. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5.4. DAS VEDAÇÕES: 
I. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 
i. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
ii. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

iii. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 15 
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de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
iv. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

v. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria. 

II. O impedimento de que trata a alínea “i” do item 5.4, supra, será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

III. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou 
de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta com o preço ofertado mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, conforme o item 7 do edital. 

6.2. O servidor público designado para tal, solicitará ao licitante melhor classificado, 
conforme subitem 8.21 deste edital, o envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada com indicação dos quantitativos e dos valores unitários e total 
global, dos documentos de habilitação e/ou complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados no SICAF, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos (conforme item 10 deste Edital). 

I. Não haverá Garantia de Proposta como requisito de pré-habilitação (Art. 58 Lei 
14.133/2021). 

II. Conforme Inciso II do Art. 63 da Lei 14.133/2021 na fase de habilitação das licitações 
serão observadas as seguintes disposições: “Será exigida a apresentação dos documentos de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor, ...”, portanto os documentos de habilitação poderão ser 
encaminhados juntamente com a proposta vencedora conforme subitem 6.2 deste edital. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do servidor designado para tal e para acesso público após 
o encerramento do envio de lances. 
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7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

informando o valor do subitem e total global; 
7.2. A proposta adequada ao lance vencedor deverá ser enviada conforme item 11 deste edital; 

I. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

II. Os preços unitários e totais, em reais, com 2 (duas) casas decimais, expresso em 
algarismos, em moeda nacional e, de preferência, por extenso, prevalecendo este último em caso de 
divergência, para todos os itens e subitens. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
I. EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO INSERTAS 

NO SISTEMA SIASG E AS DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS CONSTANTES NESTE EDITAL. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

7.6. O valor máximo a ser pago pelo Município de São Vicente do Sul não poderá exceder o 
valor global de R$ 9.329,72 (Nove Mil Trezentos e Vinte e Nove Reais e Setenta e Dois Centavos). 

 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura do certame dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O servidor público designado para tal, verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

I. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
II. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
III. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o servidor designado 

para tal e os Licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

I. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,1 % 
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(zero vírgula um por cento). 
8.9. No caso de desconexão com o servidor público designado para tal, no decorrer da etapa 

competitiva da Dispensa Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances. 

8.10. Quando da desconexão do sistema eletrônico, persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas 
da comunicação do fato servidor público designado para tal, aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.11. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

8.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.13. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 

de desempate, nesta ordem: 
I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta lei; 

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento (vide decreto nº 11.430, de 2023) vigência; 

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

I. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II. Empresas brasileiras; 
III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o servidor público designado para 

tal deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

I. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

II. O servidor público designado para tal solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos de habilitação e/ou complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados no SICAF. 

8.22. APÓS A NEGOCIAÇÃO DO PREÇO, O SERVIDOR PÚBLICO DESIGNADO PARA TAL 
INICIARÁ A FASE DE ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA. 

 
9 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Servidor público designado para tal, examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
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preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
I. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços totais ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

9.5. O Servidor público designado para tal, poderá convocar o licitante para enviar documento 
digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

I. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Servidor público designado para tal, por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
mesmo. 

II. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Servidor público designado para tal, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Servidor público designado para tal, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Servidor público designado para tal, 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Servidor público designado para tal, suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.8. O Servidor público designado para tal, poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

I. Também nas hipóteses em que o Servidor público designado para tal, não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

II. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Servidor público designado para tal 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
10 - DA HABILITAÇÃO:  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Servidor público designado para tal verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I. SICAF; 
10.2. A licitante deverá apresentar documentação relativa à Habilitação Jurídica, Fiscal: 

I - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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III - Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

V - Regularidade perante a Justiça do Trabalho. 
VI - Certidão negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da licitante, com data não anterior a 60 (trinta) dias da realização da licitação 
 8.2. A licitante deverá apresentar documentação relativa à Qualificação Técnica: 

I. Para comprovar sua capacidade técnica apresentar Atestado de Capacidade, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa 
ou regular, serviços com características idênticas ou similares às do objeto. 

II. Demonstrar que cumpre as normas técnicas e regulamentações do setor, como as da 
ABNT NBR 12962 e as exigências do INMETRO para manutenção e recarga.  

III. Registro no INMETRO, ou seja, requisito para a seu credenciamento e para a realização 
dos serviços. 

IV. Apresentar documentos que comprovem a qualificação técnica dos seus profissionais, 
responsáveis pela execução dos serviços. 

 
11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. O licitante vencedor será convocado pelo Servidor público designado para tal, a 
apresentar, por meio eletrônico, com indicação dos quantitativos e dos valores unitários, totais e 
global, comforme modelo elaborado pela Administração, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da proposta vencedora: 

I. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

II. O valor unitário e total em algarismos, os preços e os custos utilizados terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no Art. 52 Lei 14.133/2021; 

III. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos; 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

I. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preços ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 - DOS RECURSOS: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 
no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

https://www.google.com/search?sca_esv=219388647f983b16&cs=0&sxsrf=AE3TifMVJXKtdi0BUzF8X75ra7uZGWf97Q%3A1759164117222&q=ABNT+NBR+12962&sa=X&ved=2ahUKEwjP5IuCtf6PAxXpjZUCHdiiJMEQxccNegQIIhAB&mstk=AUtExfBegwOiHPfUjrURY90BK-TQJFLTTCmjiqVW_0lw-wP-UwhL0bkJo1ZFHb--kqZFuetosD-5Y6h6jmDORgm9BZL7Em62NCxUl4J66ZnY5jP8Huu8KXQAcjrNviCwa7tYd4zbpZvH7Zc9w6x6YNljbH2FtRC_ASOHhFaEb5M6SxpNiSF0WN4eRpAj9w4Kze2FgM-0LWnPbE4-FwViahw98RHtoVu6v_kuGbIqbTfRQ8i8OCpgchMCv4mvsBD7D-IPdZ_4-A-vBBim0qLj_F100T3T&csui=3
https://www.google.com/search?sca_esv=219388647f983b16&cs=0&sxsrf=AE3TifMVJXKtdi0BUzF8X75ra7uZGWf97Q%3A1759164117222&q=INMETRO&sa=X&ved=2ahUKEwjP5IuCtf6PAxXpjZUCHdiiJMEQxccNegQIIhAC&mstk=AUtExfBegwOiHPfUjrURY90BK-TQJFLTTCmjiqVW_0lw-wP-UwhL0bkJo1ZFHb--kqZFuetosD-5Y6h6jmDORgm9BZL7Em62NCxUl4J66ZnY5jP8Huu8KXQAcjrNviCwa7tYd4zbpZvH7Zc9w6x6YNljbH2FtRC_ASOHhFaEb5M6SxpNiSF0WN4eRpAj9w4Kze2FgM-0LWnPbE4-FwViahw98RHtoVu6v_kuGbIqbTfRQ8i8OCpgchMCv4mvsBD7D-IPdZ_4-A-vBBim0qLj_F100T3T&csui=3
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12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Servidor público designado para tal, verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

I. Nesse momento o Servidor público designado para tal, não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

II. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

III. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 
(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

IV. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.3. O recurso contra a decisão do Servidor público designado para tal, terá efeito suspensivo, no 
tocante ao item ao qual o recurso se referir, inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual 
somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento de contratação direta. 
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 

Municipal de São Vicente do Sul, situada na rua General João Antônio, nº 1305, bairro Centro, São Vicente 
do Sul/RS, em dias úteis, no horário de 08:00 às 14:00.  

12.7. Os recursos interpostos, deverão ser enviados via sistema COMPRASNET ou pelo 
e-mail licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br. 

 
13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
I. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

II. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

III. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

I. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

II. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, pela 
autoridade competente caso não haja interposição de recurso. 

14.2. Havendo interposição de recurso, e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

mailto:licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 771/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 313/2025 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 3/2025 – UASG 988675 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 

 Página 10 de 16 
licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

Rua General João Antônio, 1305 –Centro–CEP: 97420-000 
Fone: 0800.000.4377 ramal 221 

 

 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório, logo após a fase recursal. 
 
15 – DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E ASSINATURA DO CONTRATO: 

15.1. O Prazo de Vigência do contrato, será de 12 (Doze) meses, a contar de sua assinatura.  
15.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste termo, conforme previsto no § 2º 

do Art. 122 da Lei 14.133/2021. 
15.4. A licitante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da 

convocação, apresentar-se para assinatura do Contrato, sob pena de desclassificação da proposta, além 
das penalidades previstas no presente edital. 

15.5. O prazo mencionado no item 15.4 poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração conforme previsto no § 1º, do art. 90, da Lei nº 14.133/2021. 

 
16 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  
16.1. O acompanhamento e a fiscalização do licitado serão exercidos por meio de representante (s), 
designados pela Contratante, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do 
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 
tudo darão ciência à Contratada, conforme determina o art. 117, da Lei nº 14.133/2021: 

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  

§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
16.2. Não obstante ser a Contratada a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a 
Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
16.3. Cabe à Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências da 
fiscalização inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a 
CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 
redução da responsabilidade da Contratada, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, 
inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do ajuste. 

 
17 – DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
17.1. O início da execução do objeto licitado será em até 5 (cinco) dias contados da data de recebimento 
da nota de empenho pela empresa. 

I. A nota de empenho/ordem de entrega será enviada para o e-mail informado pela empresa na 
proposta de preço, sendo que a empresa licitante terá no máximo 24 (vinte e quatro) horas para confirmar 
o seu recebimento (para então iniciar a contagem dos prazos de entrega dos produtos); 
16.1. A entrega definitiva do objeto licitado será efetivada, logo após a conferência por parte do fiscal (ais) 
designados para tal, desde que atenda as especificações mínimas exigidas no edital, mediante a 
apresentação da nota fiscal, devidamente certificada, com assinatura/protocolo de recebimento do 
responsável; 
16.2. Verificada a não conformidade do objeto licitado, desde que comprovado a falha por parte da 
Contratada, a mesma deverá promover as correções necessárias no máximo de 3 dias úteis, após o 
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comunicado emitido pelo fiscal, sem ônus para a Administração, que em caso de recusa estará sujeito às 
penalidades previstas neste termo. 
 
18 - DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
18.1.A Contratada deverá fornecer garantias indicadas abaixo: 

I. A garantia para a aquisição e recarga de extintores de incêndio geralmente é de 12 meses para 
extintores novos e acessórios, e de 6 a 12 meses para serviços de recarga, a partir da entrega e aceitação 
do produto ou serviço.  

II. Essa garantia cobre defeitos de fabricação, vícios e impropriedades. 
III. É importante que os extintores possuam certificação do INMETRO e sejam fabricados conforme a 

norma ABNT NBR 15808. 
IV. Garantia para extintores novos: 

i. Prazo: 12 (doze) meses a partir da entrega e aceite do produto, incluindo acessórios. 
ii. Abrangência: Cobertura de defeitos de fabricação, vícios e impropriedades. 

iii. Requisitos: Certificação do INMETRO e fabricação conforme ABNT NBR 15808. 
V. Garantia para recarga de extintores: 

i. Prazo: 12 (doze) meses a partir da entrega e aceite do produto. 
ii. Abrangência: Cobertura de defeitos e vícios nos serviços de recarga. 

iii. Substituição: A empresa contratada deve substituir extintores com defeitos no prazo de 3 
dias úteis após notificação. 
 
19 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
19.1. O pagamento será efetuado em até trinta (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto 
contratado, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificado, constando o recebimento, 
por parte do servidor responsável, designado para tal. 

I. Para efetivo pagamento, na Nota Fiscal deverá constar as retenções referente ao IRRF conforme 
Decreto Municipal nº 081/2022 (Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012). 

II. Serão processadas as retenções previdenciárias, ISSQN e Imposto de Renda, quando for o caso, 
nos termos da legislação vigente.  

I. A nota fiscal emitida pelo licitante vencedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número da modalidade da licitação e o número do empenho, para 
acelerar o trâmite de recebimento do serviço prestado e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

II. O pagamento será creditado em conta corrente da empresa, através de Ordem Bancária contra 
qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, 
agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

III. Os pagamentos serão concretizados em moeda vigente do país. 
IV. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a Contratada deverá fazer constar como 

beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, o Município de São 
Vicente do Sul - RS, CNPJ nº 87.572.079/0001-03. 

V. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante vencedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

VI. Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção 
pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 

VII. O Município reserva-se o direito de recusar efetuar o pagamento se, no ato do atesto, o objeto 
licitado não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita neste Termo de Referência. 
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VIII. Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 0,50% (zero vírgula 
cinquenta por cento) ao mês, calculado pro rata die até a data do efetivo pagamento. 

IX. A fiscalização poderá deduzir nas faturas os valores das multas porventura aplicadas pela 
fiscalização, e o valor dos prejuízos causados pela contratada, em decorrência da execução do objeto. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 
20.1. São obrigações da Contratante: 

I. Efetuar o devido pagamento à Contratada, nos termos do presente instrumento; 
II. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 
III. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada neste termo e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 
IV. Designar servidor pertencente ao quadro da Contratante, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do licitado; 
V. Cumprir e fazer cumprir todas as demais cláusulas do presente termo. 

20.2.  São obrigações da Contratada: 
I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do presente termo e 

do contrato, bem como nos termos da sua proposta; 
II. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, 
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V.  Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à Contratada o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI.  Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à Contratante e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 
da execução do objeto contratado; 

VII. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII. Executar as obrigações assumidas no contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 
subcontratação. 

IX. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer necessário 
do objeto contratado, por iniciativa do CONTRATANTE, havendo justificativa técnica e recurso financeiro 
disponível, conforme art. 125, da Lei nº 14.133/2021, tendo como base os preços praticados pelo SINAPI, 
e mantidas as condições iniciais do contrato. 

 
21 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital, 
as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 
III. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da administração pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da administração pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
21.3. As sanções previstas nas alíneas “I”, “III” e “IV” do item 21.2 do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “II” do mesmo item. 
21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 21.2 do presente Edital. 
21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “II”, do presente edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “III” e IV” do item 21.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
21.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II. Pagamento da multa; 

III. Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
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inidoneidade; 
IV. Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
21.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “VIII” e “XII do item 21.2 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

 
22 - DA EXTINÇÃO  
22.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
22.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
 
23 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
23.1. Em até 01 (um) dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2. As impugnações deverão ser enviadas preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço: licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br. 
23.3. Caberá ao servidor designado para tal, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.  
23.4. Acolhida a impugnação, será retificado o edital, e se necessário, definida e publicada nova data 
para a realização do certame, com as devidas publicações legais. 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Servidor público designado para tal e/ou Responsáveis Técnicos, até 01 (um) dia útil anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço: licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br sobre o edital. 
23.6. O Servidor público designado para tal, responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
23.7. Os Responsáveis Técnicos responderão aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 2 (dois) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, enviando cópia ao servidor designado para tal, 
para providenciar as devidas alterações no edital se necessário for e publicações legais. 
23.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

I. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Presidente da Comissão de Licitação, nos autos do processo de licitação. 
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  

 
24 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. É facultada ao Servidor público designado para tal ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originariamente, podendo 
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desconsiderar excessos de formalismos que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

I. A inobservância do prazo fixado pelo Servidor público designado para tal, para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 
24.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul o direito de, no seu interesse, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na 
forma da legislação vigente. 
24.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e a 
Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.5. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e datados dos últimos 30 (trinta) 
dias até a data de abertura da sessão de licitação, quando não tiver prazo estabelecido pelo 
órgão/empresa competente expedidor (a) e não tiver cadastrado no SICAF.  
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  

I. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de São Vicente do Sul. 
24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua Proposta, durante a 
realização da sessão pública desta licitação. 
24.8. As normas que disciplinam esta Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
24.9. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento das 
eventuais republicações e/ou retificações de Edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de 
apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
24.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
 
25 - DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 
25.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento do Contrato 
oriundo deste processo licitatório, ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das 
situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega do veículo no local onde estiver sendo executado o 
objeto Licitado: 

I. Greve geral; 
II. Calamidade pública; 

III. Interrupção dos meios de transporte; 
IV. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudicadas; e 
V. Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002). 
25.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela empresa licitante. 
25.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado a Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, até 24 (vinte e quatro) horas após a 
ocorrência. 

I. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 
(vinte e quatro) horas antes do dia de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou 
de força maior. 
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26. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 
ANEXO I - Termo de referência 
ANEXO II - Modelo de proposta de preços 
ANEXO III - Modelo de declaração conjunta 
ANEXO IV -Minuta de contrato. 
 
As questões relativas ao presente Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de São Vicente do Sul - RS, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

 
 

São Vicente do Sul, 02 de outubro 2025 
 
 
 

_________________________________ 
FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Este Edital foi examinado e aprovado em 02/10/2025 pelo Setor Jurídico Municipal 
 
 

________________________ 
Fabricio Della Pace Rosa 

OAB nº 106446  
Assessor Jurídico - Portaria n° 002/2025 

 


